
LEI Nº2321 DE 17 DE MAIO DE 2001.

AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO VISANDO A CONCESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SALVADOR DO SUL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, visando a Concessão de Uso de equipamentos agrícolas pertencente ao patrimônio do Município.
Parágrafo Único. Fica estabelecido o prazo de duração do presente convênio da concessão de uso que será até 30/08/2002. Podendo ser renovado mediante aprovação da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 2º Caberá a Associação de desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul a guarda, a operacionalização e a manutenção dos equipamentos, bem como a organização de escala para a utilização dos mesmos pelos produtores rurais do Município que comprovem a comercialização de produtos agrícolas, através do Talão do Produtor.

Art. 3º A entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente demonstrando os produtores rurais beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de horas de utilização dos equipamentos.

Art. 4º A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul efetuará a cobrança das horas de equipamentos utilizados pelos produtores rurais, com valores aprovados pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, de modo a cobrir as despesas com a operacionalização e manutenção dos equipamentos, devendo demonstrar anualmente, em Assembléia Geral, para os associados que deverão emitir parecer e encaminhar ao Executivo Municipal.
Parágrafo Único. Nenhum agricultor poderá ser privilegiado, em detrimento de outro, no atendimento aos serviços prestados pela Associação.

Art. 5º Os equipamentos agrícolas pertencentes ao patrimônio do Município que farão parte do Convênio de Concessão de Uso, estão relacionados no anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei, independente de sua transcrição.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 MAIO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

      LAUDIR INÁCIO  RAUBER



           VOLNEI GARCIA DE LIMA Secretário Municipal da Administração



      Prefeito Municipal


ANEXO 1

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

1. Arado de dois discos reversível, marca IBL nº série 11774;

2. Arado de dois discos reversível, marga Jan

3. Subsolador, marca Becker AEB, ano 1999, modelo AS, nº Série 12652;

4. Subsolador, marca Becker AEB, ano 1999, modelo AS, nº série 13248;

5. Grade de Corte de 32 discos, marca Becker AEB, ano 1999, modelo TA, nº de série 3756;

6. Ensiladeira hidráulica, marca nogueira, modelo Pecus 9004, nº de série 011001541428, ano 2000;

7. Trator SLC – John Deere 5600, nº motor J04039D002626, nº identificação produto XCQ5600A010236X, registro da prefeitura nº 2389, cor verde;

8. Trator Valmet, modelo 785, nº 0785 FA72155, ano 1999, nº série 07852X50730, motor 22904403833;

9. Trator Valmet cor azul, modelo 785, nº 078SFA 73190, nº série, 07852X56442, motor nº 22904405880, ano 1999;

10. Ensiladeira estacionária, marca nogueira, modelo EN-6800.

